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PORTARIA Nº 043/2025 – CMRS

Riacho de Santana - RN, em 30 de abril de 2025.
 
O Presidente da Câmara Municipal de Riacho de Santana, Estado
do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições e competências
dispostas  no Regimento Interno da Câmara Municipal  e  na Lei
Orgânica do Município,
 
R ES O L V E:
 
Art. 1º - Declarar ponto facultativo no âmbito da Câmara Municipal
no dia 02 de maio de 2025, sexta-feira.
 
Art. 2º - A Câmara Municipal voltará ao funcionamento regular na
segunda-feira, dia 05 de maio de 2025, em seu horário habitual.
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Tobias Vinicius dos Santos Fontes
Vereador e Presidente da CMRS
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